
LEI N° 179612022 

'Altera OS artigos 21, 24 e 25, revoga 
dispositivos do IPTU progressivo, da Lei 
Municipal n'90212014 que dispõe e cumpre 
o artigo 253 do CTM no que (rata do imposto 
sobre a propriedade territorial e predial 
urbana, e dá outras providê nefas 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, Estado 
de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1°. Altera a alínea "b", inciso II, e § 30, do Artigo 21, da Lei Municipal n° 902, 
de 29 de dezembro de 2014, passando a terem a seguinte redação: 

Art. 21. ( ..) 

II. 

19 3,5% (três e meio por cento) sobre o/alor venal. 

§ 3°. A aliquota de 2,0% (dois por $mo), prevista na letra 	do inciso 1, do 

artigo 21 desta lei, será aplicada a tido  contribuinte que: 

a) Tiver mais de 03 (três) imóveis jintos  ou espalhados pelo perítneèço urbano. 

b) Esteja devidamente cercada a q/wlquer título com muro e com te+eno  zelado. 

c) Em ruas pavimentadas, tiver 

Art. 20. Ficam revogados expresse 
21, artigo 22 e 23, da Lei Municipal n°90: 

Art. 30. Altera os artigos 24 e 25 
2014, passando a terem a segoiaee4aâ  

rcaas e com terreno zelado. /1 

nente as alíneas "b" e "e" d 	40, 
§ 5°, do artigo 

,de 29 de dezembro deQ4. 

da Lei Muni 	n°902, 2 ded embrode 

ht 
Art. 24. O início da obra lice/ci~i>) 'iísa'4do o impo 4o a se\ cai'culado nos 
exercícios seguintes, utilizando/a a14.uota da 4úiea "a" 4 inciso  4 do art. 21, até 
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a conclusão da obra ou retornando à aliquota do início da obra quando a 
paralisação for superior ao período de 6 (seis) meses. 

Ar!. 25. A concessão do "habite-se" da obra licenciada exclui as affquotas, 
passando o impostoa ser cix exercício seguinte, de acordo com a 
aliquota constante no inciso do art. 21. 

Art. 40  Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicaç revogando as disposições 
que lhe forem contrárias. 

Buritis/RO, 77 de dezembro de 2022. 
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